
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2024, Edição nº 5438- Crato/CE 

Quarta - Feira, 20 de Março de 2024. 

  

ATOS DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº 86/2024 - GP 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alínea “a”, 

do Art. 118, da Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo servidor público municipal, CÍCERO ERIVALDO DE LIMA, através de Processo 

Administrativo nº 202419020004, emitido pelo Núcleo de Recursos Humanos; 

 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL nº 152/2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo 

deferimento da solicitação, bem como deferimento pela Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR LICENÇA, SEM PERDA DE VENCIMENTOS, PARA CURSAR PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE 

DOUTORADO PROFISSIONAL EM AGROECOLOGIA E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL - PPGADT, pelo prazo 

de 12 de março de 2024 a 11 de março de 2025, ao servidor público municipal CÍCERO ERIVALDO DE LIMA, inscrito no CPF nº 

545.588.833-15, ocupante do cargo de Professor 200h, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 12 de março de 2024, revogando as 

disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 39/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE MARÇO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR SAMUEL BATISTA DE LIMA, inscrito no CPF sob o n° 067.703.963-86, do cargo de ASSESSOR III, simbologia 

CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 

de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de março de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 40/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE MARÇO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR CAIO MARCOS VIDA DA COSTA, inscrito no CPF sob o n° 059.006.023-62, para o cargo de ASSESSOR III, 

simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, criado pela Lei Municipal nº 

3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de março de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 41/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE MARÇO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR SAMUEL BATISTA DE LIMA, inscrito no CPF sob o n° 067.703.963-86, para o cargo de SUPERVISOR DO 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO, IPTU E ITBI, simbologia CDS 06, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de março de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HIDRICOS - SMDARH 

 

PORTARIA Nº 007/2024 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO CRATO, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, e nos termos dos Arts. 58, III, e 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como do Decreto nº 1003001, de 10 de 

maço de 2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal DERVAL RIBEIRO DE SOUSA, para exercer, a função de FISCAL DE 

CONTRATO do Contrato nº 2024.01.02.10, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA E 

ÓLEO DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8º do Decreto nº 1003001/2017, de 10 de 

março de 2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de março de 2024, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 20 de março de 2024. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 
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PORTARIA Nº 008/2024 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO CRATO, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, e nos termos dos Arts. 58, III, e 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como do Decreto nº 1003001, de 10 de 

maço de 2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal DERVAL RIBEIRO DE SOUSA, para exercer, a função de FISCAL DE 

CONTRATO do Contrato nº 2023.10.02.3, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATO/CE. 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8º do Decreto nº 1003001/2017, de 10 de 

março de 2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2024, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 20 de março de 2024. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

 

 

PORTARIA Nº 009/2024 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO CRATO, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, e nos termos dos Arts. 58, III, e 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como do Decreto nº 1003001, de 10 de 

maço de 2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal DERVAL RIBEIRO DE SOUSA, para exercer, a função de FISCAL DE 

CONTRATO do Contrato nº 2022.09.19.5, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO NA SEDE E ZONA RURAL, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 

INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE. 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8º do Decreto nº 1003001/2017, de 10 de 

março de 2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2024, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 20 de março de 2024. 

 
GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 
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PORTARIA Nº 010/2024 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO CRATO, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, e nos termos dos Arts. 58, III, e 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como do Decreto nº 1003001, de 10 de 

maço de 2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal DERVAL RIBEIRO DE SOUSA, para exercer, a função de FISCAL DE 

CONTRATO do Contrato nº 2020.04.28.1, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO, 3 EIXOS COM PRANCHA, CARACTERISTICAS MÍNIMAS APROXIMADAS: LARGURA (MM), 

2.090, COMPRIMENTO (MM), 9.696, PESO (KG), 6.875, TANQUE (L): 275, POTÊNCIA: 275 CV, ENTRE EIXOS (MM) : 

6024/6531 MM, PESOS: TARA: 6690/6750 KG PBT (LEGAL) : 23.000 KG. COM TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

PELO CONTRAN, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, PAGAMENTO DE TAXAS E LICENCIAMENTO, 

COM SEGURO TOTAL, COM CONDUTOR, QUILOMETRAGEM LIVRE, COM ENVELOPAMENTO TOTAL DO VEÍCULO 

CONTENDO IDENTIDADE VISUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO/CE E INSCRIÇÕES DE USO EXCLUSIVO 

EM SERVIÇO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICIPIO DE CRATO/CE. 

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8º do Decreto nº 1003001/2017, de 10 de 

março de 2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2024, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 20 de março de 2024. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 

ERRATA: PORTARIA Nº 10/2024 SECULT. 

 

A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 10/2024 SECULT, de 18 de março de 2024, publicada na edição no 5437, fl. 13, 

do Diário Oficial do Município do Crato – D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

IV - Jéssika Bezerra Oliveira, representante da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 054.168.543-08; 

V - Gabriel de França Silva, representante da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 066.023.893-43; 

VI – Vanda Lúcia Roseno Cariri, representante da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 308.037.803-20. 
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Leia-se: 

 

IV - Jéssika Bezerra Oliveira, representante da Comissão Municipal de Cultura Viva, inscrita no CPF sob o nº 054.168.543-08; 

V - Gabriel de França Silva, representante da Comissão Municipal de Cultura Viva, inscrito no CPF sob o nº 066.023.893-43; 

VI – Vanda Lúcia Roseno Cariri, representante da Comissão Municipal de Cultura Viva, inscrita no CPF sob o nº 308.037.803-20. 

 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 20 de março de 2024. 

 

Raimundo Amadeu de Freitas 

Secretário Municipal de Cultura 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

A Secretaria de Cultura do Município de Crato/CE, torna público extratos de Termos de Execução Cultural referentes aos editais de 

chamamento público de seleção de projetos para firmar termo de execução cultural com recursos da lei complementar 195/2022 (Lei 

Paulo Gustavo). 

Vigência dos termos: 12 (doze) meses.  

Dotação Orçamentária: 17.02.13.392.0212.2.164.0000 Ações e Projetos de Incremento à Difusão Cultural em Geral  

Elementos de despesas: 3.3.90.39.00 / 3.3.90.36.00  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2023 (AUDIOVISUAL 5) 

 

Termo nº 047/2024  

Proponente: Paulo Ernesto Arrais do Nascimento 

Data do termo: 27 de fevereiro de 2024 

Valor: R$ 15.000,00 (15 mil reais)  

Modalidade: Projetos Audiovisuais de Caráter Híbrido/Experimental  

Projeto: Vozes do Cariri: O Homem da Notícia e o Eco Cultural do Crato 

 

Termo nº 048/2024  

Proponente: Edceu Barboza de Souza 

Data do termo: 27 de fevereiro de 2024 

Valor: R$ 15.000,00 (15 mil reais)  

Modalidade: Projetos Audiovisuais de caráter híbrido/experimental  

Projeto: Rotas do Vento – Percurso Experimental do Vento Aracati 

 

Termo nº 049/2024  

Proponente: Sandro Valério Leonel Tavares 

Data do termo: 27 de fevereiro de 2024 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  

Modalidade: Produção e Finalização de Curta-Metragens  

Projeto: Caminhos do Caldeirão 

 

 



  Página 7 de 11 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5438, Crato/CE, Quarta - feira, 20 de Março de 2024. 
 

Termo nº 050/2024  

Proponente: Lívia Maria Nascimento Silva 

Data do termo:  27 de fevereiro de 2024 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  

Modalidade: Produção e Finalização de Curta-Metragens  

Projeto: Gastura 

 

Termo nº 051/2024  

Proponente: Mateus Sarmento Leite 

Data do termo: 08 de março de 2024 

Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)  

Modalidade: Apoio à Realização de Ação de Formação Audiovisual 

Projeto: Te Encontro 

Termo nº 052/2024  

Proponente: Jordlyane de Almeida Dias 

Data do termo:  27 de fevereiro de 2024 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Modalidade: Produção e Finalização de Curta-Metragens  

Projeto: Ecos da Mente 

 

Termo nº 053/2024  

Proponente: Tereza Júlia Martins Valério 

Data do termo: 04 de março de 2024 

Valor: R$ 15.000,00 (15 mil reais)  

Modalidade: Projetos Audiovisuais de Caráter Híbrido/Experimental  

Projeto: Videoperformance  – Quando Água e Terra se Encontram 

 

Termo nº 054/2024  

Proponente: Antônio Gonçalves Barbosa 

Data do termo: 27 de fevereiro de 2024 

Valor: R$ 15.000,00 (15 mil reais)  

Modalidade: Projetos Audiovisuais de Caráter Híbrido/Experimental  

Projeto: Congos do Baixio Verde 

                                     

Crato/CE, 20 de março de 2024 

 

Raimundo Amadeu de Freitas 

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS  

 

Resolução N°08/2024 

(20 de março de 2024). 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Crato-CE, em Reunião Ordinária realizada no dia 20 de março de 

2024, conforme Ata n°02/2024, dentro de suas competências e atribuições; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - APROVAR o Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual dos Benefícios Eventuais (BE), referente ao 2° 

semestre de 2023; 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Crato-CE, 20 de março de 2024 

Maria Rita de Queiroz Ribeiro 

Presidente do CMAS 

 

Assinatura dos Conselheiros: 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

 

Resolução N°09/2024 

(20 de março de 2024). 

  

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Crato-CE, em Reunião Ordinária realizada no dia 20 de março de 

2024, conforme Ata n°02/2024, dentro de suas competências e atribuições; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - APROVAR o Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral 

à Família (PAIF), referente ao 2° semestre de 2023; 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Crato-CE, 20 de março de 2024 

Maria Rita de Queiroz Ribeiro 

Presidente do CMAS 

 

Assinatura dos Conselheiros: 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 
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Resolução N°10/2024 

(20 de março de 2024) 

  

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Crato-CE, em Reunião Ordinária realizada no dia 20 de março de 

2024, conforme Ata n°02/2024, dentro de suas competências e atribuições; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - APROVAR o Plano de Ação Anual do Cofinanciamento Estadual dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF) e dos Benefícios Eventuais (BE), a serem executados no exercício de 2024; 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Crato-CE, 20 de março de 2024 

 

Maria Rita de Queiroz Ribeiro 

Presidente do CMAS 

 

Assinatura dos Conselheiros: 

 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2023.12.26.2 

CONTRATO: 2024.03.15.6 / DATA: 15 DE MARÇO DE 2024. / VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. / OBJETO: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. / 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1402.10.303.0116.2.110 – Modernização e Fortalecimento da Central de Abastecimento 

Farmacêutico – CAF.  ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DE 

SAÚDE – Sra Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta e MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA – Sra. Mayane Cibelli de Oliveira Assunção. / VALOR: R$ 1.525.445,39 (um milhão quinhentos e vinte e cinco mil quatrocentos 

e quarenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 
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EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2023.12.26.2 

CONTRATO: 2024.03.15.5 / DATA: 15 DE MARÇO DE 2024. / VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. / OBJETO: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. / 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1402.10.303.0116.2.110 – Modernização e Fortalecimento da Central de Abastecimento 

Farmacêutico – CAF.  ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DE 

SAÚDE – Sra Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta e DISTRIBUIDORA SERTÃO CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

LTDA – Sra. Nayara Cristina Cavalcante Bertoldo. / VALOR: R$ 23.965,32 (vinte e três mil novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e 

dois centavos). 

 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2023.11.10.1 

CONTRATO: 2024.03.15.7 / DATA: 15 DE MARÇO DE 2024. / VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. / OBJETO: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

RAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES JUNTO A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. / DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1402.10.305.0120.2.113 – Reestruturação e 

Manutenção do Centro de Zoonoses.  ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: 

SECRETARIA DE SAÚDE – Sra Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta e JF COMERCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS 

VETERINÁRIOS LTDA - ME – Sr. Francisco de Assis Farias Gomes Junior. / VALOR: R$ 187.450,00 (cento e oitenta e sete mil 

quatrocentos e cinquenta reais). 
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D.O.M. – Ano 2024, Edição 5438, Crato/CE, Quarta - feira, 20 de Março de 2024. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 90/2024-SMS 

CRATO-CE, 20 DE MARÇO DE 2024. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 20/03/2024 a noite e retornando no dia 21/03/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 20 de março de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 20 e 21 de março de 2024 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 


